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E-mail - 0194213

Data de Envio:  
  16/10/2020 12:02:02 

De:  
  UFVJM/E-mail <bruno.vasconcelos@ufvjm.edu.br> 

Para: 
    sic@ufvjm.edu.br 
    sec.concur@ufvjm.edu.br 

Assunto:  
  Repostas aos questionamentos apontados no Processo SEI 23086.011697/2020-07 

Mensagem:  
  Prezada Rúbia Lemos, Gestora do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 

Obs.: copio a Secretária dos Conselhos Superiores, para inclusão deste na pauta da plenária de outubro de 2020, como
ofícios (recebido e "expedido").

Quanto ao acesso as informações respondo: 
Pergunta 1. "Tendo em vista que, conforme Estatuto da UFVJM, no plano da instituição, o Diretório Central dos
Estudantes e a Associação de Alunos de Pós-Graduação, estão assegurados axs alunxs como o direito à organização em
entidades representativas, sendo reconhecidas pela Universidade como tal, solicito informação sobre a atuação do
Conselho de Curadores (Integra do ofício 251/2020/SIC/Vice-reitoria/Reitoria)" 

Resposta: Ao que compete o Conselho de Curadores é assegurar o que está descrito no Estatuto da UFVJM, de
setembro de 2014, em especial, no Capítulo II (do Conselho de Curadores), Art. 17 (Ao Conselho de Curadores
Compete), Inciso VI, informa: 
"emitir parecer conclusivo sobre os balanços e a prestação de contas do Reitor e, quando for o caso (negrito meu),
sobre as contas da gestão dos diretores de Unidades Acadêmicas, de Órgãos suplementares e do Diretório Central dos
Estudantes (DCE), e apresentá-lo anualmente ao Consu para apreciação, dentro do prazo estabelecido pela legislação
vigente e pelo Regimento Geral." 

Pergunta 2. "Esse Conselho recebeu nos último 5 anos, as prestações de contas do DCE? Gostaria de conhecer o link
onde estão disponíveis para leitura, os pareceres emitidos pelo CONCUR. (Integra do ofício 251/2020/SIC/Vice-
reitoria/Reitoria)" 

Resposta: Eu, Bruno Gomes Vasconcelos, como presidente desde maio de 2019, não recebi nenhuma prestação de
contas do DCE, para posterior encaminhamento e avaliação em plenária. Por isso, até onde tenho conhecimento, não
possui link de prestações de contas do DCE, para informar ao denunciante. 

Pergunta 3. "Se não há informação, gostaria de saber o motivo de não terem sido avaliadas as contas das gestões do
Diretório no interstício citado na minha solicitação. (Integra do ofício 251/2020/SIC/Vice-reitoria/Reitoria)" 

Resposta: Solicito que o denunciante interprete o Estatuto da UFVJM, de setembro de 2014, no Capítulo II (do
Conselho de Curadores), Art. 17 (Ao Conselho de Curadores Compete), Inciso VI, que informa: 
"emitir parecer conclusivo sobre os balanços e a prestação de contas do Reitor e, quando for o caso (negrito meu),
sobre as contas da gestão dos diretores de Unidades Acadêmicas, de Órgãos suplementares e do Diretório Central dos
Estudantes (DCE), e apresentá-lo anualmente ao Consu para apreciação, dentro do prazo estabelecido pela legislação
vigente e pelo Regimento Geral." 
No caso, a prestação de Contas da gestão dos diretores de Unidades Acadêmicas, de Órgãos Suplementares e do
Diretório Central dos Estudantes (DCE) não é obrigatória (negrito meu), por isso do texto constar "quando for o caso". 
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Para contribuir com a investigação, após levantamento no meu banco de dados do Concur, desde que sou conselheiro
(julho de 2017), encontrei três arquivos que venho a anexar neste e-mail. Eles sâo: 
. Corresp. Expedida 07 - Concur - Existência de recursos enviados ao DCE: sobre questionamentos a gestão anterior se
houve envio de recursos da UFVJM para o DCE em 2017 e 2018 e se há previsão de envio em 2018; 
. Corresp. Recebidas 03 - Concur - Informe sobre recursos ao DCE: resposta da gestão anterior que não houve (2017,
2018) e não há (2018) o envio de recursos para o DCE; 
. Ofício 012 - DCE - Informa ausência não justificada em reunião do Conselho. 

Assim, concluo as respostas aos questionamentos, bem como da apresentação de documentos encontrados sob minha
responsabilidade, de presidente (2019-2020) e conselheiro (2017-2020) no Concur, referente ao DCE. 
Caso necessite de maiores informações, sugiro entrar entrar em contato com a Secretaria dos Conselhos Superiores e
adianto que a secretária está passando por transição. 

Cordialmente, 
Bruno Vasconcelos  

Anexos: 
    Corresp. Expedida 07 - Concur - Existência de recursos enviados ao DCE.pdf 
    Corresp. Recebidas 03 - Concur - Informe sobre recursos ao DCE.pdf 
    Ofício 012 - DCE - Informa ausência não justificada em reunião do Conselho.pdf 


